








   

   

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     





 



     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     




    

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     





 



     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     





 



 
     ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

                                                              PODER JUDICIÁRIO
                                                         TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
 

                                                 
 

NOTA EXPLICATIVA
 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO
 

NOTA EXPLICATIVA 1

Foram identificados registros contábeis de recolhimentos de alvarás cujos saques 

não foram efetuados no exercício de 2016 pelo beneficiário, conforme quadro 

abaixo.

CONTA CONTÁBIL VALOR ACUMULADO 

218810124-IRRF  306.034,74

218810137-FUNPES-FUNDO FINANCEIRO 10.814,11

248810100-CONSIGNAÇÕES 316.848,85

ADENDO JUSTIFICATIVAS VALOR 
I Pago em 10/01/2017-OB  20170B00004 103.016,59
II Pago em 10/01/2017-OB  20170B00009 16.457,96
III Falta efetuar saque 222,37
IV Pago em 10/01/2017-OB  20170B00002 6.390,00
V Pago em 10/01/2017-OB  20170B00005 20.153,27
VI Pago em 10/01/2017-OB  20170B00007 158.012,96
VII Pago em 10/01/2017-OB  20170B00010 1.493,64
VIII Falta efetuar saque 287,95

 218810124-IRRF 306.034,74
IX Falta efetuar saque 6.130,16
X Pago em 11/01/2017-OB  20170B00011 4.683,95

  
218810137-FUNPES-FUNDO 
FINANCEIRO 10.814,11

 TOTAL 316.848,85
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                                                         TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

NOTA EXPLICATIVA 2 

Ausência de evidenciação, dos pagamentos patronais relativos aos  
precatórios  estaduais. 
O Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo providencia, sistematicamente, o 

recolhimento das consignações efetuadas nos pagamentos de precatórios. 

Entretanto, tal sistemática não tem sido adotada quanto ao repasse da cota patronal, 

tendo em vista que os referidos valores não constam dos títulos executivos judiciais. 

O que vale dizer que os valores referentes à contribuição patronal, por não serem 

requisitados no pagamento dos créditos de precatórios, não são incluídos nos 

valores devidos pelas fazendas públicas, o que impossibilita o repasse da 

Contribuição Patronal aos institutos de Previdência. 

Caso o Tribunal realizasse o pagamento das cotas patronais estaria retirando do 

crédito do trabalhador/servidor, já que o ente devedor não deposita o montante extra 

referente à parcela patronal, ou ainda, retirando dos valores depositados pelo ente, o 

que faria gerar uma despesa sem a sua devida inclusão em orçamento, contrariando 

o que preceitua o § 5o do art. 100 da CF/1988. 

Na certeza de que a contribuição patronal é uma obrigação do ente Devedor, o 

Tribunal de Justiça vem informando aos executivos Estadual e Municipais os 

precatórios em que há incidência da contribuição previdenciária para que tomem as 

devidas providências no sentido de efetuar os repasses quanto à cota patronal. 


